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A nosso ver, essa reivindicação consciente e planejada depende da crença e esta 
depende do conhecimento desses direitos fundamentais. Por isto é que decidimos 
escrever este pequeno estudo na tentativa de contribuir, ainda que modestamente, 
para o conhecimento do direito ao livre exercício da atividade econômica, que na 
prática tem sido violentado pela Fazenda Pública, tanto a federal, como as estaduais 
e municipais, com o indeferimento de pedidos de inscrição no cadastro de contri-
buintes e com o cancelamento de tal inscrição, a pretexto de defender o interesse 
arrecadatório. 

Começaremos estudando a supremacia dos direitos fundamentais, que não po-
dem ser suprimidos pelo legislador nem pelo intérprete ou aplicador das regras ju-
rídicas. Depois estudaremos o direito ao exercício da atividade econômica, para 
demonstrar que ele independe de autorização governamental. Em seguida, estuda-
remos a inscrição do contribuinte, sua natureza jurídica e sua finalidade, bem como 
as arbitrariedades praticadas pelas fazendas públicas no que a ela diz respeito para, 
finalmente, enunciarmos as nossas conclusões. 

2. Supremacia dos Direitos Fundamentais 
2.1. A livre iniciativa como um direito fundamental 

A Constituição Federal de 1988, ao cuidar dos direitos e garantias fundamen-
tais diz que "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas 
as qualificações profissionais que a lei estabelecer`. E embora alguns doutrinado-
rés considerem uma repetição desnecessária', no capítulo em que trata dos princí-
pios gerais da atividade econômica estabelece, específica e claramente, que: 

"E assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independen-
temente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei."' 

Dúvida, portanto, não pode haver, de que em nosso País o exercício de qualquer 
atividade econômica é um direito fundamental. 

2.2. Direitos fundamentais como "cláusulas pétreas" 
Além de albergado em norma da mais alta posição hierárquica do sistema, o 

direito ao livre exercício da atividade econômica, sendo, como é, um direito funda-
mental, não pode ser atingido nem mesmo por emenda à Constituição. 

Neste sentido, George Marmeistein escreve: 
"A rigidez constitucional, inerente a qualquer norma da Constituição, já funciona, na-
turalmente, como instrumento de limitação do Poder Legislativo, na medida em que 
dificulta a mudança no texto constitucional. Ainda assim, a simples exigência de uma 
maioria qualificada não é suficiente para impedir por completo que haja abusos por 
parte do legislador. Afinal, o constituinte derivado (poder constituído) também pode 
ser tão opressor quanto o legislador ordinário, até porque, na prática, essas funções são 
exercidas pelas mesmas pessoas. Os regimes totalitários do século XX bem demons-
traram isso. 

Constituição Federal de 1988, art. 5°, inciso XIII. 
Pinto Ferreira, Comentários à Constituição Brasileira, 6° volume, Saraiva, São Paulo, 1994, p. 248: e Wolgran Jun-
queira Ferreira, Comentários à Constituição de 1988, volume 2. Julex, São Paulo, 1989, p. 962. 
Constituição Federal de 1988, art. 170, parágrafo único. 

Por essa razão, em 
maioria resultou na 
truir os mais básici 
que a simples rigid 
minados elementos 
Nesse sentido, aqui 
não podem ser obje 
a abolir 'os direitos 

Como se vê, os dir 
nem mesmo pelo cons 
as regras, de qualquer 
alcance da regra da Co 

2.3. Inadmissibilidade 
Se o próprio elabor 

Ias regras que estabelc 
dessas regras não pode 
da Constituição que es 
ções tendentes a suprir 

Inadmissível, pois, 
Constituição Federal, c 
econômica independen 
previstos em lei, que a 
de inscrição no cadastr 

Essa ressalva, com 
controle estatal de cert 
de intervenção no dom 

3. Atividade Econômi 
3.1. A livre iniciativa e 

Na interpretação dc 
coloca-se a questão de 
cer para a regra do livr 

Celso Antônio Ban 
defende, conclui: 

"Em suma: o que a. 
cio de certa atividac 
dida desejada. E, pc 
(ou denegação), evi 
são de atuar nos set 
do empreendiment. 
meio ambiente, a q 
que, se fosse dado 

George Marmeistein, Curso a 
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Celso Antônio Bandeira de Mello, curso de Direito Administrativo, 27' edição, Malheiros, São Paulo, 2010, pp. 799/800. 
8 	Constituição Federal de 1988, art. 155, inciso II. 

Assim dispõe o Regulamento d 
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atuarem nessa ou naquela esfera e decidir sobre o volume da produção, estar-se-ia 
desmentindo tudo o que consta dos artigos citados e do próprio parágrafo único do art. 
170, conforme se acaba de referir ."7  

Como o exercício de qualquer atividade econômica implica deveres tributários, 
admitir-se que a inscrição no cadastro de contribuintes seja tratada como uma con-
dição para o exercício da atividade pelo contribuinte não seria admitir exceções. 
Seria, isto sim, inverter totalmente a regra do parágrafo único do art. 170, que pas-
saria a dizer que o exercício de qualquer atividade econômica depende de autoriza-
ção do Poder Público. 

3.2. Fundamento das exceções 
E evidente que as exceções admitidas pelo mencionado dispositivo da Consti-

tuição têm fundamento na necessidade do controle estatal de certas atividades. Não 
quanto aos aspectos econômicos ou financeiros, mas quanto a aspectos outros, como 
segurança, saúde, meio ambiente, e sempre sem a proibição pura e simples da ati-
vidade. 

Assim, uma fábrica de armas e de munições, por exemplo, jamais poderá insta-
lar-se e iniciar o exercício da atividade econômica produtiva sem autorização go-
vernamental. O mesmo se pode dizer de uma fábrica de medicamentos. 

4. A Inscrição do Contribuinte 
4.]. O que é a inscrição 

Para que se perceba o quanto é inadmissível a negativa, ou o cancelamento de 
inscrição do contribuinte no cadastro de contribuintes de determinado tributo, como 
tem ocorrido especialmente nas Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados com 
contribuintes do ICMS, basta que se tenha clara a ideia da finalidade da questiona-
da inscrição. 

Existem tributos com fatos geradores que ocorrem de forma isolada, ou instan-
tânea, enquanto existem tributos com fatos geradores que ocorrem numa relação 
continuada, ou continuativa. Para os primeiros, não se faz necessário um cadastro 
de contribuintes, pois estes não permanecem numa relação com o Fisco. São con-
tribuintes apenas em situações esporádicas, eventuais, relacionadas a fatos especí-
ficos, submetidos a controles que não dizem respeito à relação tributária, como é o 
caso do imposto sobre transmissão de bens imóveis. Para os últimos, porém, é ne-
cessário um cadastro dos contribuintes, que se submetem ao controle permanente 
dos fatos que praticam na relação de tributação. 

A legislação estadual referente ao Imposto sobre operações relativas à Circula-
ção de Mercadorias e prestações de Serviços de transporte interestadual e intermu-
nicipal e de comunicação', cuida de um cadastro dos contribuintes desse imposto, 
que define como o registro centralizado e sistematizado no qual se inscreverão, an-
tes de iniciarem suas atividades, todas as pessoas físicas ou jurídicas definidas em 



6 •J 'J3 Op OPIns9  op  S1DI  OP OUOWlfl) o odsip 	6 

008/66L 'dd 'OtOZ 'Ojrnj o 'soiq 

no OPPISg op AI1V 1piAJQ 1U OIU3SUT JAUSO ouid usoiduio ip oJO9s no iijnp 
o opunb,, pipoouo3 pios ou o5u3suT i pnb v opunos 	op ouSLlsT2ol iu 
pioipuJ u uio 'oidmoxo  iod 'jjoo ouioo 'siJssimp13ui 	spp uy 

'siuinquiuoo op oiisip ou o5uDsui op opipod op ouowTJojpui o ind 
sisni SES1AIp OJOIOqUISO 3111OLUIEIO2 SV131 ou ãluaiojoi pnpiiso o3isoi v 

1U9U00 flO ILu 
-oisslloid opiptAni ip oi;oJox p op1pTTqTssoduJJ Imoi 'sosD sop Opupgriou02 iu 
'oiidiui soiuinquiuoo op oisipio ou ouosui oluotuirinãoimiso oiu op oiij  o 'osol  
-uJs m 	diuoo u ouiuj ou inb  r ws 'jstj iou i iuoixo sJopudwoD sounw 
'opij oiino JOd oixo iuJnqi.n o5isioi i onb snosq suou sip iodsip mos sim 
-Op1OJOm op ousuInizoU JOAOaIOJd ouioo woj otu 'oidwoxo od 'oiuiuojouioo wfl 
iunqi.0 o5isio ijod ipiixo ouSuluouiniop up iodsip wos sopipiAu sins 100 
-ioxo ouioo tual ou ouinquuoo o 'sog5inis sip opipqiouo u 'onb on000 

ououipoti iii i ouinquiuoo  o iuqo op 1uuoj iniusuo 'siIM1ld s.nno 
w3 -opup!uilsopu-el3 iu iuodo i OWinquluoD  o 	op 1ULJOJ inmsuoo 'oluolsixo 
[ 051.1osui ip oiuouiijouio o owoo uiiss 'o5iiosui op opipod op isnooi v 

v31,u/od ov5uvç OWOd ov5wsui ap ojuauiviauv no VSfl3dH -E -t 

oAissid oioÍns ios i ssid iinb  u 
o5inqLu op 05IjOJ 1u SOUAOjOJ SOV SIlOS op OIOJtUOC) O .BZIIA iiid 'iu.isoiu 
le oiqos optoui onb onqui op i5uiqo3 uu upussoiolui ujilqnd PPIJOzEA u oiuiuod 
JIDIJUUOI os op JOA9P o moi OPLIP!AIILI LpLuiwjolop jojjoxoàpuoloid onb ojonb 
rnJ9ssooi iu.qnnqui  o5uqo um o soiu!nquiuoo op  o.usp1i?o  ou o5uosuj v 

•1011q!;ld ipUOZij UP oiuowiAisnpxo ossoJolui 
L,  siu 'nos 0SSOJ0IUI 1 opuoii ou O3IJOSUI PL soiuinquiuoo op  OJlSi?O  WO OS-JOA 
-oiosui op it sujo afluo  'sI!J9ssooB siuinqui soQ51pqo si wosssTxo ou os ioqpui 
!Jos 'sr[R 'oiuinqi.uuoo o i!fl iui1nqui oIsioT  L,  joiopoqo op opiptss000u i os 
-soj ou os .msixo  EIJUSIjoid ou io 'oiuinquluoo  o umd uinquj OiJlSIu!wpy 
13p ossojoiui oi opuoi '9A os ouioo 'souinquluoo op OJlS!IO  Ou ouSijosui v 

V7J9SS'a3v vupJnquz  op5v6uqo 0U103 opLI3SU! V -j -t,  

SrnJ9SS0OI siinnqui soQuqo ouioo oixo tilulnqul o5ijsi01 i onb sol 
-uomnoop so .rnzipin o 'sopwmo somou snos uio Jol no 'nilmo missod onb uiud10AUS 
-uodsipui o5ipuoo o Oluouiluio2 o5ioijnuopi osso g iiinqui  o51joJ iu SO1U1AOI 
-oJ soij  sou ouioouoo onb ou oiuowpuoodso 'sioriuu000 no srnuoissgod SoppIA 

sons op oquodmosop ou iisop oioiiuoo o qos ut -e missid o ioTqJ ipuozij 
oluI?Jod os-m1ouuopi  soluinquiuoo  so 'soJsipio sossou o5uosui ioonbo oy 

soisodmi 
snos op soiuinquiuoo op so.nspo op woodsip'oeiufl ip o 'soid;oiunm sop spuozij 
si 'imJoj iwsom iU 60isodm op oiuowiq000J op omToJ o olulnquluoo  op odu 
'1oJm9u000 opipiAu 'ioipunf uzojnlLu uns i opunos 	oJiss10  o uluzilrool 
-1ojuuopi so onb soQ5iuuoJuI o sopip uoiuoo  o 'sin op soiuinquiuoo  owoo io 

19 
	

681. U oJnqJj OeJ °P 3!I!a 8S!A9 

mo Sip!ugop Sl0!pjJflí fl( 
-U 'OIJOAOJOSU! os inb c 
'osoduji ossop soluinqui 
-nifiJOlu! o 
-iqnoJíj V SIAJ11?10J SOO5i 

oiuouuuod oioiiuoo ou t 
-OU 9 'tU9JOd 'somujp SO 
O 9 omoo 'iinqii o5ii 
-oodso sopj i? SIUOJ0j 
-uoo oLIS -OJSIA o moo o 
OJ1SIP1?O 1.Ufl O!JSSOOOU Z 
ouSuloi uwnu won000 oi 
-urisui no '1plosi rnmoj 

-iuousonb ip oplpqi?uIJ i 
moo SOPLIsg sop s15ui!uId 
omoo 'olnqLrj opiuJmJOioj 
op OIU0UI00U1O O tiO 'A 

.SouOtuEo!pOUj 

-ow oi5izuoini mos l?Au 
-VISUI uiopod sumF 'oidu 

-!i,c ip soidmis o ind oi5 
ouioo 'soJno soioodsi -e 01 
°N SOPIPTA!1I S1IJ0O Op 1 
-usuoj up OAIIiSOdS!p Oji 

-lZIJO1flt op opuodop iou.0 
-sd onb 'OU 1 'IJ1 Op OOIUr 
SOO5OOXO JIImpI lJOs o 
-uoo imn omoo ipiiJ1 t! 
SOu1nqu1 SOJOA0 ioqdw 

.i.n op oDiun ojid oudoj 
II-Os-JIso 'o5npoid ip OUU 

681. is 



52 	 Revista Dialética de Direito Tributário n° 189 	 Ri 

participe de outra que esteja cassada, suspensa ou baixada de ofício"°. É da maior 
evidência que o fato de estar o titular do empreendimento, se pessoa física, ou qual-
quer dos sócios da empresa, se pessoa jurídica, com débito para com a Fazenda, bem 
como em face de algumas das outras razões previstas na legislação, constituem for-
mas de compelir o devedor ao pagamento do que lhe é exigido pelo Fisco, sem que 
tenha sequer a oportunidade de questionar a validade jurídica da exigência. 

No âmbito federal não é diferente. Tornou-se comum o cancelamento, pela Re-
ceita Federal, de inscrições de contribuintes, pessoas físicas, como sanção pela não 
apresentação de declaração de rendimentos, ou de isentos, durante certo tempo. Esse 
cancelamento é uma sanção política, ou sanção anômala, absolutamente inconsti-
tucional, e se destina apenas a justificar a cobrança de uma "taxa" pelo restabeleci-
mento da inscrição, outra violação flagrante da Constituição Federal. 

Realmente, a inscrição do contribuinte no Cadastro de Pessoas Físicas é uma 
obrigação deste, para que o Fisco o conheça e possa mantê-lo sob controle. Com  o 
cancelamento, o contribuinte é posto indevidamente na clandestinidade, que o im-
pede de praticar quase todos os atos de sua vida normal. E, ao pleitear o restabele-
cimento de sua inscrição, ele está simplesmente a fazer uma petição, que a Consti-
tuição Federal assegura independentemente do pagamento de taxas11 . E evidente, 
portanto, o arbítrio, tanto no ato do cancelamento do CPF como na cobrança de taxa 
para o seu restabelecimento. 

A Medida Provisória n° 449, de 3 de dezembro de 2008, notável exemplo de 
descaso do governo para com a Ordem Jurídica12, cuida dos mais diversos assun-
tos, inclusive do cancelamento de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí-
dica - CNPJ. Para tanto, altera dispositivos da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, pertinentes ao assunto, albergando verdadeiras sanções políticas, porque o 
cancelamento da inscrição em cadastro de contribuinte, repita-se, implica negar o 
direito ao exercício de atividade econômica ou profissional para quem não esteja 
atendendo as exigências tributárias da Fazenda Nacional. 

4.4. Recusa de autorização para a impressão de notas fiscais 
A legislação tributária impõe aos contribuintes, além de muitas outras obriga-

ções acessórias, a emissão de certos documentos, entre os quais se destacam as no-
tas fiscais, que devem ser impressas por estabelecimentos gráficos a tanto autoriza-
dos pela Fazenda. E estabelece que o contribuinte deve obter autorização em cada 
caso, sempre que mandar imprimir esses documentos". 

Tal exigência tem plena justificativa como forma de evitar a impressão de no-
tas fiscais para serem utilizadas fraudulentamente. Notas fiscais colocadas fora do 

ulamento do ICMS do Estado do Ceará (Decreto n° 24.569, de 31 de julho de 1997), art. 94, inciso IV. 
Constituição Federal de 1988, art. 50,  inciso XXIV, alínea "a". 

 Medida Provisória n° 449, de 3 de dezembro de 2008 trata de diversos assunto, em flagrante menosprezo ao esta-
belecido na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
As fazendas estaduais têm se tornado cada vez mais rigorosas no controle da impressão de notas fiscais, especial-
mente depois de observarem que, em virtude da malsinada não cumulatividade do ICMS, tais documentos são às vezes 
utilizados como verdadeiros cheques contra a Fazenda, gerando créditos do ICMS relativamente a entradas de mer-
cadorias que na verdade não acontecem. 

A 
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no bloqueio de atividades lícitas, mercê de representar hipótese de autotutela, medida 
excepcional ante o monopólio da jurisdição nas mãos do Estado-Juiz. 
5. Recurso especial conhecido e provido. 9514 

A Administração também não pode proibir a atividade do contribuinte que dei-
xe de cumprir obrigações acessórias. A legislação tributária estabelece a multa ca-
bível, conforme o caso, e esta deve ser imposta ao inadimplente. Constituído regu-
larmente o crédito tributário correspondente, este deve ser cobrado mediante a ação 
de execução fiscal. 

Em outras palavras, a ordem jurídica estabelece os meios dos quais a Adminis-
tração deve valer-se para compelir o contribuinte ao adimplemento de suas obriga-
ções tributárias, principais e acessórias. O que não se pode admitir é a utilização das 
denominadas sanções políticas contra o contribuinte". 

5.2. Decisões do Supremo Tribunal Federal 
Também no Supremo Tribunal Federal firmou-se a jurisprudência no sentido de 

que não é lícita a proibição de imprimir notas fiscais ao contribuinte em débito. E 
tal jurisprudência é da maior importância porque, afinal, trata-se de uma questão 
constitucional. Mesmo que a lei ordinária o determine, a proibição será desprovida 
de validade jurídica em face da inconstitucionalidade da lei. Além do que está con-
solidado nas súmulas de sua jurisprudência, o Supremo Tribunal Federal já o disse, 
em julgado que porta a seguinte ementa: 

"Débito Fiscal - Impressão de Notas Fiscais - Proibição - Insubsistência. 
Surge conflitante com a Carta da República legislação estadual que proíbe a impres-
são de notas fiscais em bloco, subordinando o contribuinte, quando este se encontra 
em débito para com o fisco, ao requerimento de expedição, negócio a negócio, de nota 
fiscal avulsa."" 

Pela mesma razão, é inconstitucional a exigência de que o contribuinte preste 
garantia para obter autorização para a impressão de notas fiscais. Aliás, é tão fla-
grante essa inconstitucionalidade que o Supremo Tribunal Federal já deferiu provi-
mento cautelar atribuindo efeito suspensivo a recurso extraordinário para preservar 
o direito do recorrente`. 

Na sustentação da tese que afirma a inconstitucional idade das sanções políticas, 
o Ministro Marco Aurélio foi incisivo ao afirmar: 

"( ... ) Recorra a Fazenda aos meios adequados à liquidação dos débitos que os contri-
buintes tenham, abandonando a prática de fazerjustiça pelas próprias mãos, como aca-
ba por ocorrer, levando a empresa ao caos, quanto inviabilizada a confecção de blocos 
de notas fiscais. De há muito, esta Corte pacificou a matéria, retratando o melhor en-
quadramento constitucional no Verbete n° 547 da Súmula: 
Não é lícito a autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, 
despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais. 

STJ, ia  Turma, REsp n° 793.331/RS, Rei. Ministro Luiz Fux, julgado em 6.2.2007, DJU de 1.3.2007, p. 239. 

' 	Hugo de Brito Machado, "Sanções Políticas no Direito Tributário", Revista Dialética de Direito Tributário n° 30, 

Dialética, São Paulo, março de 1998, pp. 46/49. 
6  STF, Pleno. RE no 413.782-8/SC, Rei. Ministro Marco Aurélio, julgado em 17.3.2005, DJU de 3.6.2005, p. 4 e Re-

visto Dialética de Direito Tributário n°  120, p. 222. 
' 	STF, ia  Turma, AC-MC 1.740/RS, Rei. Ministra Cármen Lúcia, julgada em 20.11.2007, DJde 7.12.2007, p. 41. 
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22  Art. 64-B da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, com redação que lhe deu o art. 90  da Lei n° 11.417, de 19 de 

dezembro de 2006. 
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posição de limitaçõe 
ao livre exercício de 
5) O remédio precoi 
autoridades fazendárj 
sados aos contribujnt 
público. 

que o Supremo Tribunal Federal propôs e o Congresso Nacional aprovou dispositi-
vo de lei estabelecendo que da desobediência à súmula vinculante pode resultar afi-
nal a responsabilidade pessoal do agente públic022. 

5.4. Responsabilidade pessoal do agente público 
Aliás, temos preconizado a responsabilização pessoal do agente público como 

o único caminho que o Direito oferece para o combate ao arbítrio estatal. Certamente 
não pode ser utilizada em todos os casos de práticas ilegais. E preciso que se trate 
de situação na qual a ilegalidade é flagrante e se pode atribuir a sua prática a um 
determinado agente público. A individualização do agente público é indispensável, 
como é indispensável que se trate de situação na qual a ilegalidade seja flagrante. 

O cidadão vítima de dano decorrente de ilegalidade praticada por agente públi-
co deve ingressar em juízo com ação cobrando a indenização correspondente. Ação 
contra o ente público, e contra o agente público. Fará pedidos sucessivos. O primeiro 
contra o agente público. O segundo, para ser atendido na hipótese de ser o primeiro 
considerado inviável pelo julgador, contra o ente público, que tem responsabilida-
de objetiva. 

A grande vantagem desse procedimento reside em obrigar o agente público a 
defender-se, pois o procurador do ente público estará impedido de defendê-lo, pois 
as defesas, quanto à responsabilidade, são incompatíveis. 

6. Conclusões 
Diante de tudo o que foi aqui exposto, podemos firmar as seguintes conclusões: 
1) Em nosso sistema jurídico, o livre exercício de atividades econômicas cons-
titui um direito fundamental, pois a vigente Constituição Federal diz ser a to-
dos assegurado o livre exercício da atividade econômica independentemente 
de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 
2) Por se tratar de um direito fundamental, o livre exercício de atividades eco-
nômicas não pode sofrer restrições, sendo as exceções admitidas pelo dispo-
sitivo constitucional pertinentes apenas à necessidade de autorização governa-
mental para o exercício de certas atividades, para fins de controle, no interes-
se da preservação de outros direitos fundamentais, como a segurança e a saú-
de, por exemplo. 
3) A inscrição do contribuinte em cadastro específico para esse fim instituído 
não pode ser tratada como uma forma de autorização para o exercício de ati-
vidade econômica, e por isto mesmo não pode ser negada, nem cancelada, 
como forma de compelir o contribuinte ao cumprimento de obrigações tribu-
tárias, seja a obrigação principal, sejam as obrigações acessórias. 
4) Não obstante se tenha firmado ajurisprudência no sentido da conclusão pre-
cedente, as autoridades fazendárias persistem na prática de exigências e na im- 
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